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Estado do Rio Grande do Sul
cÂuaRn MUNtctpAL DE Rto GRANDE

Exm. Sr. Presidente

O Vêreador abako assinado, após ouvlta a Casa na forma regimental, REeUER
sêja êxpedk o ofkb para o Presidente da Câmara dos Deputados ã para os demais
Dêputados Fedêrab, no sentklo de que seja agilizada a apreiiação e votação do proieto
de Lei Compbmêntar ne 5912O2O, de autoria do Deputado Marcon, do pT/RS, que
institui o lmposto sobre Grandês Fortunas.
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.lustficâtiva: O agravamento da crise econômica brasileirâ, da recessão, o aumento do desemprego
e o Produto lnterno Bruto (PlB) negativo são as principais projeçôes feitas por economistas como
consequência dos impactos causados pela pandemia do novo coronavírus. A crise terá um preço a
ser pago pela sociedade. Mas ônde está o dinheiro para enfrentar toda essâ crise? ,,O problema
básico é que lucros e dividendos não pagam imposto, não há imposto sobre a fortuna e, temos
uma evasão fiscal de mab de 500 bilhões de reais feita pelos ricos, não pelos assalariados,,, afirma
o econombta e professor da Pontifí.ia Universidade Católica de São Paulo (PUC), Ladislau Dowbor
que conclui: "Não é uma questão de aumentar impostos. É uma questão e justiça social e bom
senso econômico".
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